
 

 

 

LEI Nº 052/2024, DE 30 DE JANEIRO DE 2024. 

 

“Concede reajuste de vencimentos aos 
servidores ocupantes de cargos de Professor, 
para o fim específico de adequação ao piso 
salarial profissional nacional dos profissionais do 
magistério público da educação básica, nos 
termos em que preceitua a Lei Federal nº 
11.738/2008.” 

 

ADMAELTON BEZERRA SOUSA, Prefeito Municipal de São 
José do Piauí, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas em Lei, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
   

Art. 1º - Fica concedido, a partir de 1º de janeiro de 2024, 
reajuste de 3,62% no salário base dos profissionais do magistério deste 
Município, compreendidos os ocupantes de cargos efetivos de Professor.  

  Art. 2º - O piso salarial de professores com jornada de 40 horas 
semanais será no valor de R$ 4.580,57 (quatro mil quinhentos e oitenta 
reais e cinquenta e sete centavos). 

  Art. 3º - O piso salarial de professores com jornada de 20 horas 
semanais será no valor de R$ 2.290,29 (dois mil duzentos e noventa reais 
e vinte e nove centavos). 

  Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 

  Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Piauí - PI, 
Estado do Piauí, em 30 de janeiro de 2024.  

 
 
 
 

____________________________________________ 
ADMAELTON BEZERRA SOUSA 

Prefeito Municipal 
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